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EDUALDQPnGÃO EISTR6MC0  N:° 00.003/2023-PEBP 

O PROCEDIMENTO LICITATORIO OBEDECERA ik LEI FEDERAL N° 10.520, DE 17 DE 
JULHO DE 2002, AO DECRETO FEDERAL N° 3.722, DE 09 DE JANEIRO DE 2001, 
AO DECRETO FEDERAL N° 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 Ã LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E SUAS AL I 	ERAÇÕES POSTERIORES, A LEI 
N° 1/846, DE 1° DE AGOSTO DE 2013,  INS 	IRUÇÃO NORMATIVA N° 03, DE 26 DE ABRIL 
DE 2018, E SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
E SUAS ALTERAÇÕES POS I ERIORES, BEM COMO, A LEGISLAÇÃO CORRELATA, E 
DEMAIS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

PREÂMBULO 

O Governo Muninipal de Apuiarés/CE, diversas unidades gestoras, através da Comissão Permanente 
de Licitação do Governo Municipal de APUIARES-CE, com sede A. Av: Gomes da Silva, N°99, 
Centro, APUIARES, Ceara, nomeada pela Portaria n°51 de 26 de junho de 2023 torna público para 
conhecimento de todos os interessados que is 10h 00min (Horário de  Brasilia)  do dia 06 de 
setembro de 2023, através do endereço eletrônico www.b11.orubr em sessão pública por meio de 
comunicação via  Internet, (lard  inicio aos procedimentos referentes a licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N.° 00.003/2023-PERP, Sistema de Registro de Preços - SRP, identificado 
abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Eclital. 

Obj eto: 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 0  REGIS 	IRO DE PREÇOS 
VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES 
LEGAIS  EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO ESTADUAL E EM 
DIÁRIOS 	OFICIAIS, 	conforme 	especificações 	contidas 	no 	Termo 	de 
Referência. 

Orgão gerenciador SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

(»gain  
participantes 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE: Governo, de Desenvolvimento Rural e Meio  
Ambiente, Educação, do Trabalho e Desenvolvimento Social, Administração e 
Finanças, Desenvolvimento Urbano,  Sande,  de Esporte e Juventude, de 
Cultura, turismo e tecnologia. 

Critério 	de 
julgamento: 

Menor Preço por LOTE 

Modo de disputa Aberto 
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
Cadastramento das 
Cartas Propostas: 

Inicio: 24 de agosto de 2023 as 00h00 mm 	(Horatio  de  Brasilia)  
Término: 06 de setembro de 2023 as 10h0Omin (Horário de  Brasilia)  

Abertura das 
Cartas Propostas: 

Inicio: 06 de setembro de 2023 as 10h0 	m m 	(Horario de  Brasilia)  

Local da disputa: Via  site:  wivarblIorahr 

Sessão de disputa 
e lances 

Inicio: 06 de setembro de 2023 as 10h3Omin (Horárioo de  Brasilia)  

1Edital disponivel  Site  do TCE/CE: vervettce.ce.govhdlicitacoes  
Site  do Bolsa de Licitações do Brasil: www.blto ! b 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:  
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COMISSA0 DE LICITACAO 
PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação.  
Ern  que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato. 
PARTE B — ANEXOS 
Anexo 1 — Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II — Modelo da Carta Proposta; 
Anexo  III  — Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

1. DO OBJETO: 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a Seleção de melhor proposta para o registro de preços visando 
futura e eventual contratação de pessoa jurídica para prestações de serviços de mão de obra dos 
serviços auxiliares complementares, de narureza continuada, conforme especificações comidas no 
Termo de Referência. 
1.2. A licitação  sera  por ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, obedecendo a 
ordem do Modelo da Carta Proposta (ANEXO II). 
1.3. 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço, com modo de disputa aberto, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 

2.1. 0 presente procedimento de licitação reiá o seguinte tramite em fases distintas: 
2.1.1. Credenciamento dos licitantes junto ao Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil - 
www.blIorg.br;  
2.1.2. Recebimento das Propostas de Preços e Documentos de habilitação via sistema; 
2.1.3. Abertura das Cartas Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
2.1.4. Lances; 
2.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.1.6. Declaração do(s) vencedor(es) 
2.1.7. Recursos; 
2.1.8. Adjudicação. 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema da Bolsa de Licitações do 
Brasil — BLL- https.//www.blIcompras.org.br  que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatoria Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. 0 cadastro poderá ser iniciado no Sistema das BLL, no sitio www.blIorn.br  com a 
solicitação de  login  e senha pelo interessado. 
3.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Presto. 
3.4. 0 uso da senha de acesso pelo licitante e de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao Orgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do  
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sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E ORIENTAÇÕES QUANTO AOS 
PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO PROCESSO: 

4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídica, localizadas em qualquer Unidade da 
Federação, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Apuiares, que atendam a todas as 
condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira e compatibilidade de 
seu objetivo social com o objeto da licitação, respeitados os favorecimentos impostos pela Lei 
123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.2.2. que não atendam as condições deste Edital e seu(s)anexo(s); 
4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
4./5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.2.6. os interessados em recuperação judicial poderão participar desta licitação desde que 
amparados em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatorio nos termos da Lei n° 
8.666, de 1993. 
4.2.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 
4.2.8. que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com o Município de Apuiares, 
4.2.9. que estejam impedidos de licitar e de contratar  corn  o município, com base no  art.  70  da Lei  
if  10.520, de 2002; 
4.2.10. que tenham sido declarados inidoneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição; 
4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara "sim" 011 "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como microempresa, 
empresa de pequeno porte, e microempreendedor individual — MEI, ou equiparada, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos  arts.  42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 
2006. 
4.3.1.1 Para microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar N'. 123/06, para que estas possam gozar dos beneficios previstos na referida Lei é 
necessário apresentação de Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de 
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente 
arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do  Art.  3° da Lei Complementar 
123/06 e na Instrução Normativa  if  10, de 05/12/2013 do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração - DREI devendo ser encaminhado na documentação de habilitação. 
4.3.2. nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação 
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.3.3. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo "não", apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que  
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microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada; 
4.3.4. o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do 
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de 
ME/EPP no sistema da BLL. 
4.4. que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
4.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
4.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.7. 0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
4.9. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos DO edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço até a data e o horário estabelecidos para abertura  
da sessão pública.  
4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema até a abertura da sessão pública.  
4.11. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado 
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de julgamento. 
4.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
4.13. Os documentos complementares a proposta e a habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances. 

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 

5.1. 0 licitante deverd encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico ate a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando, então, encenar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
5.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 
5.3. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.3.1. Valor unitário do item em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência; 
5.3.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade total fixada no Termo de Referência para 
cada item; 
5.3.3. Marca; 
5.3.4. Fabricante; 
5.3.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as seguintes infonnações: 
5.3.5.1. Prazo de execução, observado o limite máximo do Termo de Referência; 
5.3.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
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5.3.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, inclusive os relativos ao 
frete e transporte, encargos previdencittrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
5.3.8. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.3.9. Ao elaborar a proposta de preços, o licitante deverá observar as especificações e detalhamentos 
dos itens constantes do termo de referência. Havendo divergência entre o detalhamento do Termo de 
Referencia e das especificações constante do sistema Bolsa Brasileira do Brasil, prevalecerá as 
especificações presentes no Termo de Referência. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. 0 Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações tecnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.4. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
66. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.7. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
6.9. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.11. 0 licitante somente poderá oferecer lance inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
6.12. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão pública 
durará dez minutos e, após isso,  sera  prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.13. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.12,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
6.14. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.12 e 6.13, a sessão 
pública  sera  encenada automaticamente. 
6.15. Encerrada a seSSa0 pública sem prorrogaçáo automática peto sistema, nos termos do disposto 
no item 6.13, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do  art.  70  do 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa. 
6.16. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo  
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recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.18. Na hipótese dos itens 6.16 e 6.17, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
6.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desisteficia de apresentar outros lances, valerá o ultimo lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 
6.22. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos  
art.  44 e  art.  45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do 
critério estabelecido no § 20 do  art.  3° da Lei 1108.666,  de 1993, se não houver licitante que atenda a 
primeira hipótese. 
6.23. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, uma vez encenada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006. 
6.24. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 6.23, caso não haja envio de 
lances após o inicio da fase competitiva. 
6.25. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.26. A melhor classificada nos termos do item anterior tetra o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente  ern  valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.27. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, 
empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
6.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno 
porte e equiparados que se encontrem em situação de empate,  sera  realizado sorteio para que se 
identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 
6.29. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
6.30. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate  sera  aquele previsto no artigo 3°, § 2°, 
da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 
6.30.1. produzidos no Pais; 
6.30.2. produzidos ou prestados por empresasbrasileiras; 
6.30.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no Pais; 
6.30.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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6.31. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado 
o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 
Edital. 
6.31.1. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.311. 0 licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar no prazo de até  dims  horas, 
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, a proposta de preços, e se necessário, documentos 
complementares, adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação de que trata o item 6.31.1. 
6.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
6.32.1. Encenada a etapa de negociação de que trata o item 6.31, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação no orçamento da administração. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
7.1.2. Ser apresentada  ern lingua  portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou 
rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da 
empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. 
Obrigatório somente para o licitante vencedor da licitação. 
b) Nome do proponente, endereço, telefone,  e-mail,  identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
telefone,  e-mail,  nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como copia do documento que da poderes para 
assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no 
momento da habilitação. 
7.1.3. A proposta de preços devera, ainda, conter: 
7.1.3.1. Planilha de composição de preços unitários, conforme disposto no ANEXO II; 

7.2.  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A. totalidade da remuneração. 
7.3. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no  "chat"  prazo razoável para tanto, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
7.3.1. Dentre os documentos passiveis de solicitacao pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, 
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 
7.3.2. 0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 
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Pregoeiro. 
7.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para sua continuidade. 
7.5. Se a proposta vencedora for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital. 
7.6. Nos itens  ado  exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  
LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.7. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar á subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.8. 0 pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia  (Ins  propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessivel aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o 
disposto na Lei  if  9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
7.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,  corn  
vistas ao saneamento de que trata o item 7.8, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sera  
registrada em ata. 
7.10. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 
7.11. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta  node,*  ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 
7.12_ Se a mesma empresa  veneer  a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.bilimprobidade adm/consultar requerido.php); 
c) Cadastro de Licitantes Inidõneo — mantido pelo Tribunal de Contas da Unido — TCU 
(https://contasrcagov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::);  
d) Cadastro de Inidõneos da Prefeitura Municipal de Apuiarés. 
8.1.1. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
8.1.2. Constatada a existência de sanção impeditiva da participação no certame, o Pregoeiro 
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do  
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empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.1.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sitio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante  sera  convocado a 
encaminhar, nos termos do item 8.3, documento valido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, conforme estatui o  
art.  43, § 1° da  LC  n° 123, de 2006. 

8.4. Habilitação Jurídica: 
8.4.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis; 
8.4.2 em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: 
ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
8.4.3 inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
84.4 inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas, no caso de sociedades 
simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
8.4.5 no caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social  ern  vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971, bem como apresentação de 
modelo de gestão operacional de acordo com a IN n° 5/2017 da Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação do Ministério do Planejamento, orçamento e Gestão; 
8.4.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira  ern  funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 
8.4.7Ato de Registro, licença ou Autorização para funcionamento, através de Alvará de 
funcionamento expedido pelo órgão competente do domicilio ou sede da licitante. (Exigência do 
artigo 28, V da Lei 8.666/1993) 
8.4.7.1 Conceitos explicativos: 
a) Autorização: "Autorização é um ato administrativo discricionário, unilateral e precário, "pelo qual 
o Poder Público toma possível ao pretendente a realização de certa atividade, serviço ou utilização de 
determinados bens particulares ou públicos, de seu exclusivo ou predominante interesse, que a lei 
condiciona à aquiescência prévia da Administração " (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito 
Administrativo Brasileiro .35 ed. no Paulo: Malheiros, 2009,  Ng  190); 
b) Licença, Licença é o ato vinculado, unilateral, pelo qual a Administração faculta a alguém o 
exercício de uma atividade, uma vez demonstrado pelo interessado o preenchimento dos requisitos 
legais exigidos". Celso Antônio Bandeira de Mello; 
c) Alvará: "Alvará é o instrumento pelo qual a Administrativa Pública confere licença ou autorização 
para a pratica de ato ou exercício de atividade sujeitos ao poder de policia do Estado. Mais 
resumidamente, o alvará é o instrumento de licença ou da autorização. Ele é a forma, o revestimento 
exterior do ato; a licença e a autorização são o conteúdo do ato". Maria  Sylvia  Zanella  Di Pietro.  
8.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
8.5.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
8.5.2 prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a Seguridade Social (Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da Unido, emitida conjuntamente 
pela Secretaria da Reneita Federal do Brasil); 
8.5.3 prova de regularidade  coin  o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.5.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A 
da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n°5452, de I° de maio de 1943; 
8.5.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.5.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 
8.5.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
8.5.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou 
equipararia deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 
8.5.8.1 Para microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar N°. 123/06, para que estas possam gozar dos beneficios previstos na referida Lei é 
necessário apresentação de Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de 
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente 
arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do  Art.  3° da Lei Complementar 
123/06 e na instrução Normativa n° 10, de 05/12/2013 do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração — DREI. 

8.6. QualificaçãoEconômico-Financeira: 
8.6.1 Certidão negativa de falência, ou liquidação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há 
menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 
8.6.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
8.6.2.1 	No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não  sera  exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do Ultimo exercício financeiro.  (Art.  3° do Decreto n°  8.538, de 2015); 
8.6.2.2 	No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 
da sociedade; 
8.6.2.3. E admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato sociallestatuto social. 
8.6.2.4. 	Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
anima auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
8.6.2.5. E permitida a participação de empresa em condição de recuperação judiciai desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está 
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 
8.666/1993, nos termos do acórdão n° 1201/2020 do TCU. 
8.63 Capital social mínimo ou patrimônio liquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
arrematado, valores inferiores a licitante  sera  declarada inabilitada; 
8.6.3.1 k Comiss'an Permanente de lieitaçao se utilizara dos documentos jh exigiveis no item 8.4.2 

para verificar a comprovação do item 8.6.2. 
8.6.3.2 E facultado ao licitante se utilizar de Certidão (Ões) emitida(s) pela Junta Comercial do 
domicilio do licitante para a comprovação do item 8.6.2. expedida ha menos de 30 (trinta) dias 
contados da data da sua apresentação emitida pela Junta Comercial da sede da licitante. 
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8.7. QualificaeãoTécnica: 
8.7.1 - Atestado de Desempenho Anterior, fornecido por Pessoas jurídicas de direito público ou de 
direito privado, comprovando que a licitante possui aptidão técnica para prestação dos serviços 
compatíveis em características prazos e condições  coin  os serviços objetos da presente licitação, em 
que figure o nome da empresa concorrente na condição "contratada". 
8.7.1.1) Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com 
firma reconhecida do assinante; 
8.7.1.2) Nos teimes do § 30 do artigo 43 da Lei 8666/93, "é faculiada à Comissão ou autoridade superior,  ern  
qualquer fine da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta", assim sendo, a Pregoeiro poderá exercer a sua prerrogativa administrativa de sanar dúvidas, 
quanto ao atestado de capacidade técnica, e popderá solicitar no sistema, caso julgue necessário, a 
apresnetação de nota fiscal dos serviços referidos no atestado de capacidade técnica. 

8.8. Declarações: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do  art.  7°, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
confonne modelo constante nos Anexos do edital; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do  art.  87 da Lei N°. 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores  (art.  32, §2°, da Lei N°. 8.666/93), conforme modelo constante nos 
Anexos do edital; 
8.9. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima deverão ser 
apresentados pelos licitantes exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico, ate a data 
da abertura do certame, na forma do edital. 
8.10. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, 
e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal, a 
mesma  sera  convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias ateis, após solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período. 
8.10.1. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
8.10.2. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com alguma restrição na documentação 
fiscal,  sera  concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para sua continuidade. 
812.  Sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
8.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 
havendo inabilitação, hayerá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.14. Nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, em caso 
de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta,  
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exam  nando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.15. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permfidos. 
8.16. 0 pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentaria registrada em 
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o 
disposto na Lei  if  9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
8.17. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 
9.2. A proposta final deverá ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
9.2.1. A proposta de preços devera, ainda, conter: 
9.2.1.1. Planilha de composição de pregos unitários, conforme disposto no ANEXO  IL  
9.3. Sugerimos na proposta final incluir a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
94. A proposta final deverá ser documentada nos autos e  sera  levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se foro caso. 
9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam o fornecedor registrado. 

10. DOS RECURSOS, CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, 
REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

10.1. SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO: Qualquer pessoa fisica ou 
jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, solicitar esclarecimento ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
10.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
10.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, 
desde que devidamente protocolada via plataforma eletrônica, em campo especifico do Bolsa de 
Licitações do Brasil, (em caso de inoperância da plataforma eletrônica, ou falha do sistema, poderá 
ser enviado para o  e-mail:  pmaapuiareslicita@gmail.com),  que preencham os seguintes requisitos: 
10.2.1- 0 endereçamento A Pregoeira da Prefeitura de Apuiarés; 
10.2.2- A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 
sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Apuiarés, dentro do prazo editalicio; 
10.2.3-0 fato e o  fundament° juridic°  de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
10.2.4-0 pedido, com suas especificações;  
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10.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do 
recebimento da impugnação ou do pedido de esclarecimento. 
104- A resposta do Município de Apuiarés-Ce  sera  disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação de copia da integra do ato proferido pela administração no flanelografo da Comissão 
Permanente de Pregão da Prefeitura de Apuiards, conforme disposto em Lei Municipal, e no  site  da 
Prefeitura Municipal de Apuiarés, e constituirá aditamento a estas Instruções. 
10.5- 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
10.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital  sera  designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 
10.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio, a Pregoeira ou a autoridade 
superior poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta. 
10.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-10 no 
prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
10.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Apuiarés-CE poderá revogar ou anular esta 
licitação, em qualquer etapa do processo. 
10.9- RECURSOS: Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, se for o caso, qualquer licitante poderá, 
durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, quando  the sera  concedido o prazo de três dias para 
apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa 
dos seus interesses. 
10.10- 0 Pregoeiro assegurará tempo  minim°  de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste 
motivadamente sua intenção de recorrer. 
10.11- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto a intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
10.12- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
10.13- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 
10.14- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
10.15- 0 acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.16- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

11.1. 0 objcto da licitação  sera  adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologara o procedimento licitatorio. 
11.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito  
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contratação. 
11.4 DA FORMAÇA0 DO CADAS1R0 RESERVA 
11.4.1. 0 licitante que desejar cotar o produto  corn  preços iguais ao do licitante vendedor terá o prazo 
de até 24 h (vinte e quatro horas), contados da adjudicação na plataforma realizada o certame, para 
manifestar-se neste sentido, via  e-mail  institucional, indicando numero do Pregão Eletrônico e o (s) 
item (s), bem como sua respectiva identificação, com CNPJ, Razão Social. 
11.4.2. A ausência de manifestação dentro do referido prazo  sera  considerada como negativa do 
licitante em fazer parte do cadastro de reserva da respectiva Ata de Registro de Preço. 
11.4.3. Após a homologação do resultado da licitação,  sera  anexada à Ata de Registro de Preço, 
documento indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar preços iguais aos do mesmo licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame visando a formação de cadastro reserva. 
114.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o caput, os licitantes serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a etapa competitiva. 
11.4.5. 0 registro a que se refere o caput tem o objetivo a formação de cadastro reserva, para ser 
utilizado nas hipóteses em que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata e registro de preço 
ou tiver seu registrado cancelado. 
11.4.6. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o cadastro de reserva  sera  
efetuada no prazo e condições estabelecidos no edital. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo Município de Apuiarés/CE, através da Secretaria 
Municipal de Educação, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto 
Municipal, da Lei N°. 8.666/93, da Lei N°. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem 
como da Lei 123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores, e Aeordão  if  2957/2011, TC 
017.752/2011-6 de 09/11/2011. 
12.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada. 
12.1.2- Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer as disposições elencadas na ata de registro de preços. 
121. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Apuiarés/CE convocará os 
licitantes vencedores para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos tennos do modelo que integra este Edital. 
12.2.1- 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de Funcionamento em vigor. Este 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, per igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Apuiarés/CE. 
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 12.2.1. no prazo estabelecido, 
sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e 0. aplicação das penalidades 
previstas neste edital e na legislação pertinente. 
12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não apresentar os 
documentos exigidos no item 12.2.1 no prazo estabelecido é facultado 5. Administração Municipal 
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificaçffo final das propostas, para 
negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores pregos, preservado o interesse público e 
respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do 
processo. 
12.2.4- A contratação com os fornecedores registrados  sera  formalizada pelo orgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de  

CNN:  07.438.468/0001-01 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - Apuiarés/CE - CEP: 62630-000 



PrefebmMtvidpal 

APUIARES 
NASCE UM NOVO TEMPO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  62 da Lei n° 8.666/93. 
12.3. lncumbird a. Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços no 
flanelógrafo da Prefeitura de Apuiarés, conforme disposto em lei municipal, e no  site  da Prefeitura 
Municipal de Apuiarés. 
12.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal N°012 de 03.01.11 e Decreto N°058 de 30.12.15. 
12.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis. 
12.6. A ata de registro de preços não obriga o Município de Apuiarés/CE a firmar qualquer 
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
12.7. 0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município de Apuiards(CE optar pela aquisição do objeto cujo preço esta 
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a ata de registro de pregos, e o preço cotado 
neste for igual ou superior ao registrado. 
12.8. 0 preço registrado, cadastro de reserva e ordem de classificação e os respectivos fornecedores 
serão divulgados na imprensa oficial do município, flanelógrafo da Prefeitura de Apuiarés, conforme 
disposto  ern  lei orgânica municipal e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de 
preços. 
12.9. O Município de Apuiarés/CE monitorará os preços dos Serviços, avaliara o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
12.9.1- 0 Município de Apuiarés/CE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço 
de mercado. 
12.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
12.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro — equação econômico-
financeira. 
12.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Apuiarés/CE para determinado item. 
12.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Apuiarés/CE 
poderá convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus preços, 
nas mesmas condições do 1°  colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
12.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
12.14.1- 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem, conforme Decreto Municipal. 

13. DA CONTRATAÇÃO:  
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13.1 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 
para assinar o Termo de Contrato. 
132. 0 fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
13.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.5. 0 prazo de vigência da contratação  sera  ate )0C de XX de 2022, prorrogável na forma do  art.  
57, da Lei n° 8.666/93, conforme previsto no instrumento contratual. 
13.6. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta  "on line"  e 
verificará a regularidade fiscal e trabalhista da adjudicatária, além de efetuar consulta ao 
CANN, anexando aos autos do processo os resultados obtidos. 
13.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinatura, poderá 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 
verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 
13.8. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do 
parágrafo único  art.  61 da Lei n°8666/93. 
13.9. Os Serviços das cotas reservadas terão prioridade de aquisição, ressalvados os casos em que 
a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 

14. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUIL1BRIO 

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamento de pessoal e material, custos e demais despesas que possam incidir direta ou 
indiretamente sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro. 
14.2. PAGAMENTO-  0 pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa/fiscal do 
contrato, acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, 
Municipal, FGTS e CNDT, do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
14.2.1. 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 
14.3. REAJUS 1E: 0 valor do Ata de Registro de Pregos não  sera  objeto de reajuste, antes de 
decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta de preços, hipótese na qual poderá 
ser utilizado o índice IGP-.1\ 4 da Fundação Getúlio Vargas. 
14.4. REEQUIL1BRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as  
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partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na fonna do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

15. DAS SANÇÕES 

15.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a 
ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta ou 
lance, falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Apuiarés/CE e  sera  descredenciado 
no Cadastro do Município de Apuiarés/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da 
contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente 
convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inickineo;  
IL  Multa  moratoria  de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto 
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega;  
III.  Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias; 
15.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos as atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte 
do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, 
ou do valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso; 
15.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM. 
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado,  sera  automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal,  corn  os encargos correspondentes. 
15.4. Constituem motivos para rescisão do contrato: 
15.4.1-o descumprimento das condições contratuais ou o seu cumprimento de forma irregular; 
15.4.2- a não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.4.3- a não aceitação da redução do preço ofertado, quando se tornar superior àqueles pratic dos no 
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mercado; 
1544- razões de interesse público; e 
15.4.5- quaisquer dos motivos elencados no  art.  78 da Lei n°8666/93. 
15.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.5.1- No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias  fuels  para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Apuiarés/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Apuiarés/CE pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 
15.5.2- Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatorios serão com unicados oficialmente 
e, devidamente instruido, pela Pregoeira a Procuradoria Geral do Município para apuração. 

16.  DISPOSIÇÕES  GERMS 

16.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da administração. 
16.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo Secretário 
Ordenador de Despesa mediante aplicação do  cap  ut do  art.  54 da Lei n.° 8.666/93. 
16.3. 0 não atendimento de exigências fonnais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico. 
16.4. Nenhuma indenização  sera  devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação as expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que s6 se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrario. 
16.6. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital  sera  competente o Foro 
da Comarca de Apuiarés — CE. 
16.7. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (85) 99265.8504 das 07h3Omin as 
12h0Omin, ou diretamente na Sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Apuiarés, 
situada na Av: Gomes da Silva, N°99, Centro, APULARES, Ceara. 
16.8. Copias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente 
através de CD  ROOM  ou  PEN DRIVE,  a ser fornecido pelo licitante, nos horários de 07h3Omin As 
12h0Omin e de 13h3Omin as I 7h0Omin, na Sede da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura de 
Apuiarés, situada no endereço constante no subitem anterior, ficando os autos do presente processo 
administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados. 
16.8.1- 0 referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
www.tce.cc.qov.br/licitacocs  nos termos da IN 04/2015-TCM/CE, e no  site  da BLL 
hups://blIcom pras.com. 
16.9. Todas as normas inerentes as contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Teimo de 
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas Cartas propostas. 
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16.10. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente: 
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência 
aos interessados na forma da legislação vigente. 
b) anular ou revogar, no todo ou cm parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
16.11. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisào sobre os recursos interpostos, a anulação 
ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no fianelOgrafo da Prefeitura de 
Apuiarés, conforme disposto na lei orgânica municipal e no  site  da BLL Compras 
https://blicompras.com. 

Apuiares-CE, 22 de agosto de 2023. 

:42JoLnd 	.git)  ail 	' 
Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Apuiares 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - ApuiaresICE - CEP: 62630-000 



ap 

!ARES.  
ASCE UM NOVO TEMPO 

COMISSÃO DE LIU 	IAÇÃO 

ANEXO I  

CNN:  07A38.468/0001-01 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - Apuiarés/CE - CEP: 62630-000 



OVO TEMPO 

TERMO  TIE  REFERENC UNIFICADO 

CNN: 07.438.46 
Av. Goines da Silva, 99 - Centro - Apuiarés/CE - CEP. 62630-000 

00  

0 PROCEDIMENTO LICITATORIO OBEDECERÁ A. LEI FEDERAL N° 10.520, DE 17 DE 
JULHO DE 2002, AO DECRETO MUNICIPAL 1\1° 09, DE 03 DE PEVEREIRO DE 2020, AO 
DECRETO FEDERAL N° 3.722, DE 09 DE J A NE 1R 0 DE 2001, AO DECRETO FEDERAL N° 
7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, AO DECRETO MUNICIPAL N°012, DE 03 DE JANEIRO DE 
2011, AO DECRETO MUNICIPAL N' 058 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015, AO DECRETO 
MUNICIPAL N° 48, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018, A LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES,  LEE  N° 12.846, DE 1° DE 
AGOSTO DE 2013, AO DECRETO MUNICIPAL N° 021, DE 01 DE JUNHO DE 2018,  INS 	IRUÇÃO 
NORMATIVA N°03, DE 26 DE ABRIL DE 2018, E SUBSIDIARIAMENTE A. LEI FEDERAL N° 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO, AL 
LEGISLAÇÃO CORRELATA, E DEMAIS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 

1. DO OBJETO: 

1.1 SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 0  REGIS  IRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PUBLICAÇÕES LEGAIS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO ESTADUAL EM 
DIÁRIOS OFICIAIS, conforme quantidades e especificações constantes no presente termo. 

1.1.1 A Ata de Registro de Preços proveniente deste instrumento terá gerenciamento a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no seu aspecto operacional. 

1.2. A licitação  sera  por LOTE, conforme tabela constante neste Termo de Referência. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado  sera.  o Menor Preço FOR LOTE, com modo de Disputa 
Aberto, observadas as exigências contidas neste edital e seus anexos quanto As especificações do objeto. 
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que 
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista 
que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores 
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, 
proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos 
serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de fornecedores, bem como 
maior agilidade no julgamento do processo. 
A proposta final consolidada não poderá conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote/grupo, devendo o 
licitante readequar o valor dos itens aos valores constantes neste Termo de Referência que compõe o 
processo licitatório, o qual  sera  parte integrante do Edital. 
3.5. A proposta final consolidada deverá obedecer também ao desconto dado pelo licitante, de forma 
linear para todos os itens que compõe o lote/grupo, sob pena de desclassificação, independentemente do 
valor total do lote/grupo, devendo o licitante readequar o valor de todos os itens que compõe o lote/grupo. 
EM A IENDIMENTO AO QUE DISPÕE O ACORDÃO DO TCU DE N° 1592/2013 - PLENARIO: 
Considerando o principio da proporcionalidade e razoabilidade, este  &go  entende que, desta forma, os 
itens a serem licitados integrarão o lote na observância, inclusive, das regras de mercado para a 
comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa Todas as 
peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar 'aior concorrência e possibilidade de  
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participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem que objetos em tela se cotejam por sua 
similitude de gênero justifica-se a realização de licitações por meio de LOTE, de forma a gerar maior 
economia de escala e por consequência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos públicos, na 
forma do que determina o  art.  23, §1°, da Lei n.° 8.666/931. Em contraponto, seria desproporcional, a 
administração gerenciar os itens pretendidos, quando da demandar ser única em relação a especificidade 
da finalidade buscada. Por fim, ressalto que a competitividade resta amplamente preservada, pois o 
agrupamento dos itens leva em consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes 
que se unificam em um único conjunto. 
ESPECIFICACCIES TECNICAS: Ci objeto da licitação constitui-se na diagramação, formatação e 
acompanhamento do material de acordo com os padrões obrigatórios dos jornais de grande circulação 
estadual, e dos diários oficiais, para a perfeita veiculação de publicações legais, compreendendo: 
publicação de avisos de licitações e afins, divulgações de julgamentos, adiamentos, anulações, 
revogações, cancelamentos, extratos de adjudicações e homologações, contratos e aditivos, atas de 
registros de preços, comunicados, convocações, convênios, termos de parcerias, extratos de 
inexigibihdades e de dispensas de licitações, concursos, semaces, chamamento público, credenciamento, 
portarias, decretos, leis, e todas as demais publicações obrigatórias por lei. 

As matérias legais serão veiculadas em Jornal de grande circulação no Estado do Ceara, no Diário Oficial 
do Estado do Ceará, e no Diário Oficial da União, conforme necessidade da Contratante. 

O objetivo de publicar em jornais de grande circulação é tornar mais acessível à população a informação 
divulgada. Viabilizar a transmissão dessas informações é primordial para que haja mais transparência. 

Apesar de a Lei de Licitações obrigar que certos atos provenientes da esfera pública e privada sejam 
publicados em jornais de grande circulação para fins de validação de sua eficácia, não ha, contudo, uma 
definição sobre o que seja um jornal desse porte, ou seja, de grande circulação. Por conta disso, juristas 
têm se debruçado sobre o tema, sendo um deles Modesto Carvalhosa, que afirma o seguinte: "Jornal de 
grande circulação é o que tem serviço de assinaturas e é vendido nas bancas do município em que é 
editado ou distribuído. Não prevalece, portanto, para caracterizar a grande circulação, qualquer critério 
quantitativo, mas sim distributivo". No mais, devemos considerar se o veiculo de informação possui 
serviço de assinatura e é vendido em bancas, é importante avaliar se ele dispõe de uma versão on-line, 
pois, de acordo com o parecer técnico oriundo da Consulta Pública realizada no âmbito do PROCESSO 
N° 5.519/08 — PARECER TÉCNICO N°02/2011, emitido pelo Tribunal de Contas do Ceara: "Jornal de 
grande circulação', para efeito de divulgação de editais de licitação, é aquele que tem presença diária na 
internet, considerando também a questão da tradição em publicação destes editais". 

O mesmo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceara ainda continuou em sua mesma 
decisão 	fundamento no  art.  1°, inciso XXVIII, da Lei n° 12.160/93, c/c o  art.  157 do Regimento 
Interno e  art.  50, parágrafo 3° da Resolução n° 01/2002, DECIDE, por maioria, vencido o senhor 
Conselheiro Pedro Ângelo Sales Figueiredo, pela admissibilidade da presente consulta, por preencher os 
requisitos estabelecidos em lei, e, no mérito, respondê-la no sentido de que de que `jornal de grande 
circulação', para efeito de divulgação de editais de licitação, é aquele que tem presença diária na internet, 
considerando também a questão da tradição em publicação destes editais. Vencido o senhor Conselheiro 
Pedro Angelo Sales Figueiredo, que votou no sentido de responder ao consulente que `jornal de grande 
circulação' é aquele que, além de possuir grande tiragem diária, tem ainda abrangência em vários pontos 
do Estado. Após proclamado o resultado do julgamento, a Presidência designou o senhor Conselheiro 
Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior para lavrar o presente parecer técnico." 

Neste sentido, para fins de elucidação de qual Jornal de grande circulação no estado do Ceara esta 
administração pública vai aceitar, esclarecemos que corroborar os com o entendimento do Tribunal de 

CNPJ: 07.438.468/00 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - Apuiares/CE - CEP: 62630-000 



NASCE  NM  NOVO TEMPO 
Contas do Ceará, a qual possui jurisprudência favorável à publicação em jornal de grande circulação que 
possua "presença dada na intemet" (versão digital), ou, "considerando também a questão da tradição em 
publicação destes editais" (versão impressa). 

A titulo de exemplo, verificamos que, o Diário Oficial da União e o Diário Oficial do Estado do Ceara., 
possuem edição digital integral na intemet, esta é mais uma das razões para aceitarmos as duas versões, 
impressa e digital. 

Portanto, o Jornal de grande circulação que atende a especificação do objeto desta licitação, é aquele que 
veiculará a matéria na versão impressa ou na versão digital, prevalecendo no momento da publicação 
aquela que tiver maior economicidade para a administração, ou seja, aquela que tiver o menor preço. 

Portanto, o Jornal de grande circulação no Estado do Ceara, deverá ser apresentado em dois itens, sendo 
um na forma impressa e outro na forma digital, de modo que seja possibilitada a participação do maior 
número de concorrentes. 

As duas formas (impressa e digital) do Jornal de grande circulação no Estado do Ceara, terá a 
obrigatoriedade de ter frequência diária, ou seja, deverá circular todos os dias. 

As matérias desta administração municipal deverão circular obrigatoriamente no primeiro caderno ou em 
caderno de anúncios. 

1.4. 	0 local de disputa  sera  no Portal do Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil - www.b11.oru.br  

2. 	DA JUSTIFICATIVA: 

A contratação justifica-se em virtude da necessidade de que as publicações dos avisos de licitações e afins,  ern  
jornal de grande circulação estadual, e em diários oficiais, conforme legislação pertinente. A titulo de 
exemplo, convém mencionar a determinação legal, da Lei Federal n° 8.666/93, artigo 3 "A licitação 
destina-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e  sera  processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatorio, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos". Desta forma esta administração visa dar total 
transparência e segurança aos seus atos oficiais, além de cumprir as determinações legais, e poder ter acesso 
ás publicações oficiais de maneira rápida, segura e transparente. 

2.1 	DA JUSTIFICATIVA DE NÃO EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP 

E certo que a exclusividade as micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações com valor 

estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o  art.  47, da Lei Complementar 123/2006. Contudo, 

existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as devidas 

justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição constitucional (CR/88,  art.  

170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que determinada licitação não  sera  

exclusiva. Nesse sentido, o  art.  49 da Lei Complementar n° 123/06 proibe a aplicação do disposto nos 

seus artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório (artigo 	IL  da  LC  123/2006). Interpretando-se 
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esse dispositivo, é possivel chegar à conclusão de que caso na localidade não seja possível segregar ao 

menos 3 (três) fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as exigências 

do Edital, então a Administração poderá aplicar as regras excludentes do  art.  49, R da  LC  n° 123/2006, 

permitindo a participação dos demais fornecedores interessados. Deste modo, é temerária a tomada de 

decisão em favor da exclusividade, sendo prudente não restringir a competição. Caso conceda a 

exclusividade, sem os parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de 

atender a demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com elevado número de 

itens desertos e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores. A Administração pública de 

Apuiarés seria levada a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos da contratação, gerando 

prejuízos. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e 

social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 

tecnológica (artigo 47 da  LC  n° 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada a luz da 

Constituição Federal, da Lei n° 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição 

Federal prevê expressamente que no processo licitatorio deve ser assegurada igualdade de condições a 

todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância 

do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Diante disso, considerando o risco presente na 

concessão da exclusividade e ausência de parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal 

decisão preserva a competividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta 

mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros beneficias dispostos 

na Lei Complementar n° 123, de 2006, DECIDO QUE ESTA LICITAÇÃO NÃO  SERA  EXCLUSIVA 

PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, por conta da impossibilidade de 

identificar a existência de fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local e 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento convocatória 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO COM VALOR ESTIMADO: 

3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas pesquisas de preços realizadas pela Central de 
Compras do Município de Apuiares/CE, as quais estão acostadas nos autos do processo licitatório e 
apresentam valor médio estimado de R$ 441.000,00 (quatrocentos e quarenta e um mil reais).  
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DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

LOTE 01 único 

DESCRIÇÃO 

Jornal de Grande Circulação Estadual no 
ersao Ipplessal 

omal de Grande Circulação Estadual no Ceara 
ersão  Di  "tal) 

Diário Oficial do Estado do Ceara — DOE 
Diário Oficiat  da União — DOU 

TEM 

Ceara.  CM/PC 

CM/PC 53,00 79.500,00 

CM/PC 
CM 

132,00 
	 84.000,00 	 

R$ 441.009»O 

198.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 

UNIDADE 	QUANTIDADE 

*Os valores estimados, máximo aceitável para cada item, foram efetuados pela Coordenadora da Central de Compras 

do Município. 



QUANTIDADES POR SECRETARIA: 
_ 

AMPLA CONCORRÊNCIA  

ESPECIFICAÇÃO GOVERNO 
RURAL E 

MEIO 
AMBIENTE 

EDUCAÇA0 
TRABALHO 

E  
DES.SOCIAL 

ADM  E 
FINANÇAS 

DES  
URBANO E 

INFRA- 
ESTRUTURA 

SAUDE ESPORTE E 
JUVENTUDE 

CULTURA 
TURISMO 

TECNOLOGIA 

jornal de Grande Circulação 
Estadual no Ceara (Versão 
lpressa) 

i oo 100 300 100 300 200 300 50 50 

Jornal de Grande Circulação 
Estadual no Ceark(Versão Digital) „ 

100 100 300 100 300 200 300 50 50 

Diário Oficial do Estado do Ceara - 
DOE 

100 100 300 100 300 200 300 50 50 

Diário Oficial da União - DOU 50 50 150 100 100 100 150 50 50 

cbs 3.2. DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
3.2.1. As publicações deverão ocorrer em data a ser determinada pela Contratante, mediante prévia autorização de servidor designado pela 
Contratante; 
3.2.2. As matérias deverão ser enviadas por meio eletrônico, até as 13 (treze) horas do dia útil anterior ao da publicação; 
3.2.3. A Contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar à Contratante as dimensões da publicação e o custo 
da mesma, observando o valor do CM/PC ou do CM contratado. 
3.2.4. Efetuada a publicação da matéria, a Contratada devera encaminhar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, as 
páginas dos exemplares dos jornais de grande circulação estadual, e dos diários oficiais, nos quais ocorreram as publicações; 
3.2.5. As matérias a serem veiculadas, obedecerão ao modelo disponibilizado pela Contratante, 
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4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E ORIENTAÇÕES QUANTO AOS 
PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO PROCESSO: 

4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídica, localizadas em qualquer Unidade da 
Federação, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Apuiarés, que atendam a todas as 
condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira e compatibilidade de 
seu objetivo social com o objeto da licitação, respeitados os favorecimentos impostos pela Lei 
123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações 
4.2.  MID  poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.2.2. que não atendam as condições deste Edital e seu(s)anexo(s); 
42.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4, que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência,  ern  processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.2.6, os interessados em recuperação judicial poderão participar desta licitação, desde que 
amparados em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei n° 
8.666, de 1993. 
4.2.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 
4.2.8, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e  impediment('  
de contratar com o Município de Apuiares; 
4.2.9. que estejam impedidos de licitar e de contratar com o município, com base no  art.  7°  da Lei 
n° 10.520, de 2002; 
4.2.10. que tenham sido declarados iniclemeos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição; 
4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como 
microempresa, empresa de pequeno porte, e microempreendedor individual —  MET,  ou equiparada, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos  arts.  42 a 49 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
4.3.1.1 Para microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar N°. 123/06, para que estas possam gozar dos beneficios previstos na referida Lei é 
necessário apresentação de Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de 
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente 
arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do  Art.  3° da Lei Complementar 
123/06 e na Instrução Normativa n° 10, de 05/12/2013 do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração — DREI, devendo ser encaminhado na documentação de habilitação. 
4.3.2. nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.3.3. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo "não", apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei  Complemental-  n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada; 
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4.3.4. o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n°  123, de 2006, não poderá usufruir do 
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de 
1V1E/EPP no sistema da BLL. 
4.4. que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
4.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
4.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.7. 0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
4.9. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta  coin  a descrição do objeto ofertado e o preço até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  
4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema até a abertura da sessão  'Althea.  
4.11. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
observado o disposto no caput, não hayerá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de julgamento. 
4.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
4.13. Os documentos complementares a proposta e a habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances. 

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 

51. 0 licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando, então, encenar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
5.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 
5.3. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.3.1. Valor unitário do item em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 
considerando as quantidades constantes do Teimo de Referência; 
5.3.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade total fixada no Termo de Referência para 
cada item; 
5.3.3. Marca; 
5.3.4. Fabricante; 
5.3.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as seguintes informações: 
5.3.5.1. Prazo de execução, observado o limite máximo do Termo de Referência; 
5.3.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor  gist 
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5.3.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, inclusive os relativos ao 
frete e transporte, encargos previdencierios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
5.3.8. 0 prazo de validade da proposta não  sera,  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
5.3.9. Ao elaborar a proposta de preços, o licitante deverá observar as especificações e 
detalhamentos dos itens constantes do termo de referência Havendo divergência entre o 
detalhamento do Termo de Referência e das especificações constante do sistema Bolsa Brasileira do 
Brasil, prevalecera as especificações presentes no Termo de Referência. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sesgo publica, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital 
6.2. 0 Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.3. Também sere desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.4. A desclassificação sere sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.7. 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
6.9. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.11. 0 licitante somente poderá oferecer lance inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado 
pelo sistema 
6.12. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão 
publica durará dez minutos e,  apes  isso,  sera  prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.13. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.12,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
6.14. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.12 e 6.13, a sessão 
pública  sera  encenada automaticamente. 
6.15. Encenada, a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto 
no item 6.13, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do  art.  7° do 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante  justificative.  
6.16. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
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recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.18. Na hipótese dos itens 6.16 e 6.17, a ocorrência  sera  registrada em campo próprio do sistema. 
6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
6.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valera o ultimo lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 
6.22. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos  
art.  44 e  art.  45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do 
critério estabelecido no § 2° do  art.  3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda a 
primeira hipótese. 
6.23. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto a 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo a 
comparação  corn  os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, Dam o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 
2006. 
6.24. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 6.23, caso  nab  haja envio de 
lances após o inicio da fase competitiva. 
6.25. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente  ern  valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.27. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
6.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno 
porte e equiparados que se encontrem em situação de empate,  sera  realizado sorteio para que se 
identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 
6.29. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
6.30. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate  sera  aquele previsto no artigo 3°, § 
2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens: 
6.30.1. produzidos no Pais; 
6.30.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
6.30.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no Pais; 
6.30.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para r bilitado da Previd" cia Social e que 
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atendam As regras de aressibilidade previstas na legislação. 
6.31. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado 
o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 
Edital. 
6.31.1. A negociação  sera  realizada per meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.31.2. 0 licitante classificado em primeiro lugar devera apresentar no prazo de até duas horas, 
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, a proposta de preços, e se necessário, documentos 
complementares, adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação de que trata o item 6.31.1. 
632. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
6.32.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 6.31, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação no orçamento da administração. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de ate 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e devera 
7.1.2. Ser apresentada em  lingua  portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou 
rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da 
empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. 
Obrigatório somente para o licitante vencedor da licitação. 
b) Nome do proponente, endereço, telefone,  e-mail,  identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RO, 
telefone,  e-mail,  nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como copia do documento que (IA poderes para 
assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sécio administrador identificado no 
momento da habilitação. 
7.1.3. A proposta de preços deverá, ainda, conter: 
7.1.3.1. Planilha de composição de preços unitários, conforme disposto no ANEXO II; 

72.  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
7.3. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no  "chat"  prazo razoável para tanto, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
7.3.1. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado,  ern  compatibilidade com o Termo de Referência, 
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 	iy"  
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7.3.2. 0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
7.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para sua continuidade. 
7.5. Se a proposta vencedora for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital. 
7.6. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  
LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.7. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.8. 0 pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia das propostas, e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o 
disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
7.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento de que trata o item 7.8, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência  sera  registrada em ata. 
7.10. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 
de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
7.11. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 
7.12. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

Si. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Unido (vvww. portaldatransparencia. gov.briceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.bilimprobidadu adm/consultar requerido.php); 
c) Cadastro de Licitantes Inidõneo — mantido pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
(https:ficontasicu.gov.briords/f7p=1660:2:::N0:2::), 
d) Cadastro de Inidilineos da Prefeitura Municipal de Apuiarea 
8.1.1. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei  if  8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pe,ssoa juridica da qual seja sócio 
majoritário. 
8.1.2. Constatada a existência de sanção impeditiva da r,.rticipação no/ certame, o Pregoeiro  
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reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.1.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sitio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante  sett  convocado a 
encaminhar, nos termos do item 8.3, documento valido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, conforme estatiti 
o  art.  43, § 1° da  LC  n° 123, de 2006. 

8.4. Habilitação Jurídica: 
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
b) em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: 
ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por açães, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 
simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
e) no caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971, bem como apresentação de 
modelo de gestão operacional de acordo com a IN n° 5/2017 da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, orçamento e Gestão; 
f) decreto de autorização,  ern  se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no Pais; 
8.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
8.5.1 prova de inscrição no Carlastro Nacional de Pessoas Jurtdicas; 
8.5.2 prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a Seguridade Social (C'rrtidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União, emitida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil); 
8.5.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.5.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VILA 
da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 
8.5.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.5.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 
8.5.7 prova de regularidade  corn  a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
8.5.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou 
equiparada deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovagão de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 
8.5.8.1 Para microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar N°. 123/06, para que estas possam gozar dos beneficios previstos na referida Lei é 
necessário apresentação de Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de 
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e firn srésa de Pequen Porte devidamente 
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arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do  Art.  3° da Lei Complementar 
123/06 e na Instrução Normativa  if  10, de 05/12/2013 do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração — DREL 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira: 
8.6.1 Certidão negativa de falência, ou liquidação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida 
ha menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 
8.6.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais 
quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
8.6.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não  sera  exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do ultimo exercício financeiro.  (Art.  30  do Decreto  if  8.538, de 2015); 
8.62.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
8.6.2.3. E admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da ultima 
auditoria contabil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°5,764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
8.6.2.5. E permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada esta 
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento ficitatório nos termos da Lei 
8.666/1993, nos termos do acórdão n° 1201/2020 do TCLI. 
8.6.3 Capital social mínimo ou patrimônio liquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
arrematado, valores inferiores a licitante  sera  declarada inabilitada; 
8.6.3.1 A Comissão Permanente de licitação se utilizará dos documentos já exigíveis no item 8.4.2 
para verificar a comprovação do item 8.6.2. 
8.6.3.2 E facultado ao licitante se utilizar de Certidão (oes) emitida(s) pela Junta Comercial do 
domicilio do licitante para a comprovação do item 8.6.2. expedida há menos de 30 (trinta) dias 
contados da data da sua apresentação emitida pela Junta Comercial da sede da licitante. 
8.7. Qualificação Técnica: 
8.7.1 - Atestado de Desempenho Anterior, fornecido por Pessoas jurídicas de direito publico ou de 
direito privado, comprovando que a licitante possui aptidão técnica para prestação dos serviços 
compatíveis em características prazos e condições com os serviços objetos da presente licitação, em 
que figure o nome da empresa concorrente na condição "contratada". 
8.7.1.1) Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este devera vir com 
firma reconhecida do assinante, 
8.71.2) Nos termos do § 3° do artigo 43 da Lei 8666/93, "6 Jaculiada à Comissão ou autoridade superior,  
ern  qualquer  lase  da licitação, a promoção de diligencia desiinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou infarmação que deveria constar 
originariamente da proposta", assim sendo, a Pregoeiro poderá exercer a sua prerrogativa administrativa de 
sanar dúvidas, quanto ao atestado de capacidade técnica, e popdera solicitar no sistema, caso julgue 
necessario, a apresnetaçâo de nota fiscal dos serviços referidos no atestado de capacidade técnica, 

8.8. Declarações: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na  Le 	9.854, de 27/10 1999, publicada 

CNPJ: 07.438.468/000 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - Apuiarés/CE  EP: 62630-000 



NASCEUM NOVO TEMPO 

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 30{XII1, do  art.  7°, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo constante nos Anexos do edital; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidemea para licitar 
ou contratar  corn  a administração pública, nos termos do inciso IV do  art.  87 da Lei N°. 8.666/93 e 
da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores  (art.  32, §2°, da Lei N°. 8.666/93), conforme modelo constante 
nos Anexos do edital; 
8.9. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima deverão ser 
apresentados pelos licitantes exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico, até a data 
da abertura do certame, na forma do edital. 
8.10. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparadas, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 6. 
regularidade fiscal, a mesma  sera  convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias (iteis, após solicitação 
do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado 
por igual período. 
8.10.1. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
8.10.2. A  Oar)  regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com alguma restrição na 
documentação fiscal,  sera  concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para sua continuidade, 
8.12.  Sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Fatal. 
8.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.14. Nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, em 
caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 
proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
8.15. Não serão aceitos documentos com indicação de  CNN-  diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
8.16. 0 pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado 
o disposto na Lci n° 9.794, de 29 de janeiro de 1999. 
8.17. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encami 
P  
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(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 
9.2. A proposta final deverá ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
9.2.1. A proposta de preços deverá, ainda, conter: 
9.2.1.1. Planilha de composição de preços unitários, conforme disposto no ANEXO II. 
9.3. Sugerimos na proposta final incluir a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 
94. A proposta final deverá ser documentada nos autos e  sera  levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso. 
9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam o fornecedor registrado. 

10. DOS RECURSOS, CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, 
REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

10.1. SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO: Qualquer pessoa fisica ou 
jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, solicitar esclarecimento ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
10.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação  Ito  
terá efeito de recurso. 
10.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o transito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em maquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, desde que devidamente protocolada via plataforma eletrônica, em campo especifico do 
Bolsa de LicitaçAes do Brasil, (em caso de inoperáMcia da plataforma eletrônica, ou falha do 
sistema, poderá ser enviado para o  e-mail:  pmaapuiareslicita@gmail.com),  que preencham os 
seguintes requisitos: 
10.2.1- 0 endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Apuiarés; 
10.2.2- A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 
sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Apuiarés, dentro do prazo editalicio; 
10.2.3-0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos; 
10.2.4-0 pedido, com suas especificações; 
10.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do 
recebimento da impugnação ou do pedido de esclarecimento. 
10.4- A resposta do Município de Apuiarés-Ce será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de copia da integra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da 
Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura de Apuiarés, conforme disposto em Lei Municipal, e 
no  site  da Prefeitura Municipal de Apuiarés, e constituirá aditamento a estas Instruções. 
10.5- 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
10.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital  sera  designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das a as Propostas 	 ->7 
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10.7- DILIGÊNCIA:  Ern  qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade 
superior poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta. 
10.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
10.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Apuiarés-Ce poderá revogar ou anular 
esta licitação, em qualquer etapa do processo. 
10.9- RECURSOS: Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, se for o caso, qualquer licitante poderá, 
durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, quando  the sera  concedido o prazo de três dias para 
apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começara a contar do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A. defesa 
dos seus interesses. 
10.10- 0 Pregoeiro assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste 
motivaclamente sua intenção de recorrer. 
10.11- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto á intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
10.12- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais. 
10.13- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os 6. autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 
10.14- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita 6. 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
10.15- 0 acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.16- Os autos do processo permanecerão  corn  vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

11.1. 0 objeto da licitação  sera  adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja inteiposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
11.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
11.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito 
contratação. 
11.4 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
114_ I. 0 licitante que desejar cotar o produto com preços iguais ao do licitante vendedor terá o 
prazo de até 24 h (vinte e quatro horas), contados da adjudicação na plataforma realizada o certame, 
para manifestar-se neste sentido, via  e-mail  institucional, indicando número do Pregão Eletrônico e 
o (s) item (s), bem como sua respectiva identificação, com CNPJ, Razão Social. 
114.2. A ausência de manifestação dentro do referido prazo  sera  considerada como negativa do 
licitante em fazer parte do cadastro de reserva da respectiva Ata de Registro de Preço. 
11.4.3. Após a homologação do resultado da licitação, se " anexada  al  Ata de eg.  tro de Preço, 
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documento indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar preços iguais aos do mesmo licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame visando a formação de cadastro reserva. 
114.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o caput, os licitantes serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a etapa competitiva. 
11.4.5. 0 registro a que se refere o caput tem o objetivo a formação de cadastro reserva, para ser 
utilizado nas hipóteses em que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata e registro de preço 
ou tiver seu registrado cancelado. 
11.4.6. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o cadastro de reserva  sera  
efetuada no prazo e condições estabelecidos no edital. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ata de registro de pregos, subscrita pelo Município de Apuiarés/CE, através da 
Secretaria Municipal de Educacdo, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do 
Decreto Municipal, da Lei N°. 8.666/93, da Lei N°. 10.520/02, deste edital e demais normas 
pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores, e Acordão n° 
2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011. 
12.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada. 
12.1.2- Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 
deverão obedecer as disposições elencadas na ata de registro de preços. 
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Apuiarés/CE convocará 
os licitantes vencedores para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso 
para futura contratação entre as panes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este 
Edital. 
1/2.1- 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de Funcionamento em vigor. Este 
prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Apuiarés/CE. 
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata 
de Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 12.2.1. no prazo 
estabelecido, sujeitara a licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e à aplicação das 
penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente. 
12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não apresentar os 
documentos exigidos no item 122.1 no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal 
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para 
negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público 
e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do 
processo. 
12.2.4- A contratação com os fornecedores registrados  sera  formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  62 da Lei n° 8.666/93. 
121 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços 
no flanelógrafo da Prefeitura de Apurarés, conforme disposto em lei municipal, e no  site  da 
Prefeitura Municipal de Apuiarés. 
12.4. A ata de registro de preços se poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal N° 012 de 03.01.11 e Decreto N° 058 de 30.12. i 5. 
1/5. A ata de registro de preços produzirá seus juridicos elegais efeitos a artir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES,  imp  Vogáveis. 
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12.6. A ata de registro de preços não obriga o Município de Apuiarés/CE a finnar qualquer 
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
12.7. 0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro, quando o Município de Apuiarés/CE optar pela aquisição do objeto cujo preço está 
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a ata de registro de preços, e o preço 
cotado neste for igual ou superior ao registrado. 
12.8. 0 preço registrado, cadastro de reserva e ordem de classificação e os respectivos fornecedores 
serão divulgados na imprensa oficial do município, flanelógrafo da Prefeitura de Apuiarás, 
conforme disposto em lei orgânica municipal e ficarão 6. disposição durante a vigência da ata de 
registro de pregos. 
1/9. 0 Município de Apuiarés/CE monitorará os preços dos Serviços, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os  preps  registrados a qualquer tempo,  ern  decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
12.9.1- 0 Município de Apuiarés/CE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequa-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço 
de mercado. 
12.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento 
e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço 
de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
12.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado a época do registro — equação 
econômico-financeira. 
12.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais 
ou inferiores A média daqueles apurados pelo Município de Apuiarés/CE para determinado item. 
12.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Apuiarés/CE 
poderia convocar os demais fornecedores classificados para fonnalizarem o registro de seus preços, 
nas mesmas condições do 1° colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
12.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do  &gab  gerenciador. 
12.14.1- 0 quantitativo decorrente das adesões A ata de registro de pregos  nab  poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de  preps  para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem, conforme Decreto Municipal. 

13. DA CONTRATAÇÃO: 

13.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Pregos, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato. 
13.2. 0 fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias  Inds,  contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 	meio eletrô o, ara que seja  
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15. DAS SANÇÕES 

15.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade 
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assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
134. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.5. 0 prazo de vigência da contratação  sera  até XX de XX de 20XX, prorrogável na forma do  art.  
57, da Lei n° 8.666/93, conforme previsto no instrumento contratual. 
136. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizara consulta  "on line"  e 
verificará a regularidade fi  scat  e trabalhista da adjudicatária, além de efetuar consulta ao 
CADK anexando aos autos do processo os resultados obtidos. 
13.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinatura, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 
a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
13.8. Incumbirá a Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do 
parágrafo único  art.  61 da Lei n°8.666/93. 
13.9. Os Serviços das cotas reservadas terão prioridade de aquisição ressalvados os casos em 
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 

14. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, prevideneiários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamento de pessoal e material, custos e demais despesas que possam incidir direta ou 
indiretamente sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro. 
14.2. PAGAMENTO: 0 pagamento  sera  feito na proporção da execução dos serviços licitados, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa/fiscal do 
contrato, acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, 
Municipal, FGTS e CNDT, do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
14.2.1. 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 
14.3. REAJUSTE: 0 valor do Ata de Registro de Preços não  sera  objeto de reajuste, antes de 
decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta de preços, hipótese na qual poderá 
ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
14.4. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,11, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 

consolidada. 



a ata de registro de pregos ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a 
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ApuiarésiCE e  sera  
descredenciado no Cadastro do Município de Apuiarés/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
L Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da 
contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente 
convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta ou lance; 
4) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidoneo;  
IL  Multa  moratoria  de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso ria entrega do objeto 
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega; 
M. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias; 
151. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos as atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte 
do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei br. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, 
ou do valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso; 
15.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrerárlação 
Municipal — DAM. 
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado,  sera  automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer j  us.  
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido  sera  cobrado 
administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
15.4. Constituem motivos para rescisão do contrato: 
15.4.1- o descumprimento das condições contratuais ou o seu cumprimento de forma irregular; 
15.4.2- a não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.4.3- a não aceitação da redução do preço ofertado, quando se tornar superior aqueles praticados 
no mercado; 
1544- razões de interesse público; e 
15.4.5- quaisquer dos motivos elencados no  art.  78 da Lei n°8666/93. 
15.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.5.1- No processo de aplicação de penalidades é asseguradop-direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:  
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a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Apuiarés/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Apuiarés/CE pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 
15.5.2- Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuizo a 
Administração Pública ou ao erário devera inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitati5rios serão comunicados oficialmente 
e, devidamente instruido, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e 
do regular funcionamento da administração. 
16.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo Secretario 
Ordenador de Despesa mediante aplicação do capta do  art.  54 da Lei n.° 8.666/93. 
16.3. 0 não atendimento de exigências formais não essenciais  Kai)  importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico. 
16.4. Nenhuma indenização  sera  devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação as expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrario. 
16.6. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital  sera  competente o Foro 
da Comarca de Apuiards — CE. 
16.7. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (85) 99265.8504 das 07h3Ornin às 
12h0Omin, ou diretamente na Sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Apuiarés, 
situada na Av: Gomes da Silva, N°99, Centro, APUIARES, Ceara. 
16.8. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, 
gratuitamente através de Cl)  ROOM  ou  PEN DRIVE,  a ser fornecido pelo licitante, nos horários de 
07h3Omin às 12h0Omin e de 13h3Omin as 1 71100min, na Sede da Comissão Permanente de Pregão 
da Prefeitura de Apuiarés, situada no endereço constante no subitem anterior, ficando os autos do 
presente processo administrativo de Pregão a disposição para vistas e conferência dos interessados. 
16.8.1- 0 referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
www.tce.ce.gov.brilicitacoes nos termos da IN 04/2015-TCM/CE, e no  site  da BLL 
httns://blIcomoras.com. 
16.9. Todas as normas inerentes as contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Termo 
de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas Cartas propostas. 
16.10. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado à autoridade competente: 
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência 
aos interessados na forma da legislação vigente. 
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
16.11. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobres recursoéinterpostos, a anulação 
ou revogação serão feitos aos interessados mediante  public lo  no fianelogr o  (la  Prefeitura de 
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Apuiares, conforme disposto na lei orgânica municipal e no  site  da BLL Compras 

https://bIlcompras.com. 

17. DAS CLAUSULAS DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.° 	  
SRP, sujeitando-se as partes as normas constantes do Decretos Municipais, da Lei N°. 8.666193 e 
suas alterações, e da Lei N°. 10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente ata o registro de preços visando futura e eventnal contratação de 
pessoa jurídica para prestações de serviços de mão de obra dos serviços auxiliares complementares, 
de natureza continuada, conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do 
anexo I do presente edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 	 - SRP, no qual 
restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados nos anexos I (termo de 
referecia) e II (modelo de proposta) desta ata de registro de preços. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLAUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE  REGIS! 	RO DE PREÇOS 
4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no 
seu aspecto operacional. 

CLAUSULA QUINTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os pregos registrados, a especificação dos Serviços, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados nos anexos I  Heim  de referência) e H 
(modelo de proposta) da presente ata de registro de preços, estando os pregos das propostas de 
preços registrados por item. 

CLÁUSULA SEXTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
6.1. Os Serviços licitados deverão ser executados no prazo determinado pela secretaria gestora, a 
contar da expedição da ordem de serviços nos local indicado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços licitados/contratados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 
contar do recebimento da Ordem de Serviços emitida pela administração, nos locais determinados 
pela Secretaria Municipal de 	 pelo período de 12 (doze) meses. 
7.3. Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida nota fiscal em nome do Município de 
Apuiarés/CE. 
7.4_ As informações necessárias para emissão nota fiscal deverão ser requeridas junto a contratante. 
7.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados As normas e exigências 
especificadas no edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser 
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
7.6. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, pe issiva legal e 
conveniência atestada pelo Município de Apuiares/CE. 
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7.7. Os serviços licitados/contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as 
condições contidas no termo de referência, no edital e no contrato e as disposições constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer  Onus  de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço que lhes sejam imputáveis, inclusive com 
relação a terceiros, e ainda: 
a) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente U. Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo  &ado  interessado; 
b) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
órgãos solicitantes. 
7.8. A contratada deverá disponibilizar ao contratante mecanismo de supervisão e controle 
eletrônico dos responsáveis pela execução dos serviços, sem prejuízo dos instrumentos de controle 
da própria contratante. 
7.9. A contratada deverá disponibilizar meios de comunicação em tempo real com a contratante, 
devendo ainda manter preposto no município. 
7.10. 0 valor estimado para os serviços prestados compreende todos os custos inerentes a 
remuneração total pelo serviço inclusive auxílios, vantagens, adicionais e encargos decorrentes. 
7.11. 0 contratante se responsabilizara exclusivamente pelo pagamento de horas de serviços 
efetivamente prestados, sendo de integral responsabilidade da contratada a reposição imediata da 
mão de obra ausente. 
7.12. 0 plantão diurno de 12 horas corresponde ao período de 07 as 19 horas e o plantão noturno ao 
período de 19 as 07 horas. 
7.13. 0 horário de trabalho diário corresponde ao período de 07:30 as 12 horas e de 13 as 16:30 
horas. 

CLAUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO E DO REEQUILABRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
8.1. 0 pagamento  sera  realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo 
Município de Apuiarés/CE, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e 
municipais, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e os preços devidamente 
registrados. 
82 Por ocasião da execução dos serviços, a CONTRATADA devera apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do 
Município de Apuiarés/CE. 
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto 
ao Município de Apuiarés/CE — ()AGA() CONTRATANTE. 
8.3. 0 Município de Apuiarés/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito 
em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos 
subitens anteriores, observadas as disposições editalicias e desta ata. 
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma .ca nota fiscal/fatura 
8.3.3. Por ocasião do pagamento,  sera  efetuada consulta  "on-  e as certid"es apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 	 1 	 ""7 
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8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor  sera  
comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de 
Apuiarés/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustaveis 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  area  econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, 
e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econamico-fmanceiro inicial 
do contrato, na forma do  art.  65,11, "d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilibrio não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior á média dos preços de mercado, o Município de 
Apuiarés/CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Apuiarés/CE convocará as 
demais empresas com preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, 
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para 
redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das 
empresas  corn  prego registrado. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis  corn  os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de 
Apuiarés/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas 
as eventuais dúvidas que possam surgir. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
9.1.1. Assinar e devolver a Ordem de Serviços ao orgão solicitante no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
9.1.2. Prestar os serviços contratados no prazo determinado no termo de referência, contados do 
recebimento da Ordem se serviços, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando 
rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de 
todos os impostos, taxas e quaisquer anus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, taxa de administração, sejam trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento do objeto, que files sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscim ou supressões que .se fizerem no 
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fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
§ 1° do  art.  65 da Lei N'. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos solicitantes, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
9.1.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado as nonnas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 
adequados as supracitadas condições. 

CLÁUSULA DF7 — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10.1. 0 MUNICÍPIO DE APUIARES/CE obriga-se a: 
a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
b) Indicar o local em que deverão ser entregues (instalada e testada) os dosimetros, objeto do 
referido contrato. 
c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança. 
d) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA ONZE — DA AL 	IBRAÇÁO DA ATA 
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
comidas no  art. 65th  Lei N°. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal N°012 de 03.01.11 e 
Decreto Municipal N°058 de 3012.15. 

CLÁSULA DOZE — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de  preps,  durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgdo ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da ata de registro de preços, deverão consultar o Orgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registo de preços, observadas as condições nela 
estabelecidos, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e os  Organs  participantes. 
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por  &Sao  ou 
entidade, a  con  por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o orgão gerenciador e órgãos participantes. 
12.4.1. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
MOO gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

CLÁUSULA TREZE — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
13.1.1. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou-força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificado 

\ • — por razào de interesse público; ou  
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II — a pedido do fornecedor. 
13.1.2. Pelo MUNICIPIO DE APUIARES/CE: 
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços; 
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou contrato no 
prazo estabelecido; 
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de 
este se tomar superior aqueles praticados no mercado; 
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do 
caput do  art.  87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou  art.  7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
O Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas 
hipóteses previstas nos incisos dei a XII e XVII do  art.  78 da Lei N°. 8.666/93; 
13. I .3. Pela EMPRESA DE 	I ENTORA DO PREÇO REGISTRADO: 
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no  art.  78, incisos XIV, XV 
e XVI, da Lei N°. 8.666/93. 
13.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 
8.666/93. 
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual  sera,  juntada 
ao processo administrativo da presente ata de registro de preços. 
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação  sera  
feita por publicação na afixação do flanelografo do Município de Apuiarés/CE ou em jornal de 
circulação local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
Ultima publicação. 
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Município de Apuiarés/CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta ata de registro de preços. 
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de 
compra já. emitida. 
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, 
relativas ao fornecimento do item. 
13.7. Caso o Município de Apuiarés/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de 
registro de preços, a seu exclusivo critério, poderd suspender a sua execução e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLAUSULA QUATORZE — DAS PENALIDADES 
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
14,1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Apuiarés/CE e  sera  descredenciado 
no Cadastro de Fornecedores do Município de Apuiarés/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registritde preços: 
a) Apresentar documentação falsa exigida; 
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b) Não manter a proposta de preços; 
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços; 
d) Comportar-se de modo inidtineo. 
14.1.2. Multa  moratoria  de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no 
endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias 
14.1.3. Multa  moratoria  de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado. 
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, as atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei br. 8666/93, alterada e consolidada, e na Lei FV. 
10.520/02, as seguintes penas: 
14.2.1. Advertência; 
14.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
14.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal — DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa  nab  for pago, ou depositado,  sera  automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer j  us.  
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
14.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não  Smith-  a 
CONTRATADA das penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas nesta ata 

CLÁUSULA QUINZE — DOS ILÍCITOS PENAIS 
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei N°. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DEZESSEIS —DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços, 
correrão à conta de dotações orçamentarias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, 
em favor do ÓRG:ÃO CONTRATANTE, a época da expedição das competentes ordens de 
compra/autorizações de fornecimento. 

CLAUSULA DEZESSETE — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas As seguintes disposições: 
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente ata de registro de preços. 
17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus ane e o edital de pregão que lhe deu 
origem e seus anexos, e as propostas das empresas classific .tAs por ITEM. 
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17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato decorrente 
do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do 
Município de Apuiarés/CE. 
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
17.3. A inadimplencia do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao Município de Apuiarés/CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto desta ata de registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
Administração. 
17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, nao poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da 
Administração. 

CLAUSULA DEZOITO — DO FORO 
18.1. 0 foro da Comarca de Pentecoste/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2° do  art.  55 da Lei N'. 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

18. DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS NA FORMA DO ARTIGO 3° DA LEI 
N°10.52012002. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELEIRONICO tombado sob o N' 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o N° 
	  - SRP, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestações de 
serviços de mão de obra dos serviços auxiliares complementares, de natureza continuada, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência., com Ata de Registro de  Preps  n° 	 em 
conformidade com a Lei Federal IV' 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente contratação a 	  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIETBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
3.1. 0 valor global da presente avença é de R$ 	( 	), a ser pago na proporção da execução dos 
serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade  corn  as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas  this  Certidões 
Federais, Estaduais, Municipais, FGTS, CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta e as especificações detalhadas no Anexo I deste contrato: 
3.2. 0 valor do presente Contrato não  sera  objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses 
da data de apresentação da proposta de preços, hipótese na qual podera ser utilizado o índice IGP-M 
da Fundação Getúlio Vargas 
3.3. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalicias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
34. A contratada deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias efrc6pectiva Nota Fiscal, A Fatura e 
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Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Apuiarés-Ce. 
3.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, podera, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação 
e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do 
artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666;93, alterada e consolidada 

CLAUSULA QUARTA — DA V1GÊNCIA 
4.1. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
o dia 	 de 	 de 	 ou até a entrega da totalidade da execução dos serviços, 
podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo  art.  57 da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçamentária(s) do Fundo 
Municipal de Assistência Social: 
Órgão Unidade Orçamentária 	Ação Projeto de Atividade Fonte Elemento de Despesa 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, termo de referência, contrato e proposta, da Lei N°. 10.520/02 e da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada. 
62. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Responsabilizar-se pela composição da matéria dentro da melhor técnica e qualidade, publicando-a 
na forma e data indicadas; 
b) Responsabilizar-se pela republicação da matéria, sem  Onus  para a Contratante, nos casos de 
incorreções cometidas pela Contratada, comunicando á Contratante o ocorrido no mesmo dia da 
veiculação da publicação equivocadamente realizada; 
c) Sanar, sem  Onus  para a Contratante, todas as falhas técnicas que porventura venham a ocorrer, no 
prazo máximo de 2 (duas) horas, contadas do recebimento da solicitação, via correio eletrônico; 
d) Atender os chamados da Contratante com a máxima presteza, para fins de esclarecimento de 
eventuais pendências, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas do recebimento da 
solicitação; 
e) Não alterar o veiculo de publicação, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito 
pela Administração da Contratante; 
O Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a. Contratante ou a terceiros  ern  
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominagões contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
h) Não reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de 
que tenha tomado ciência em razão da execução dos  services  discriminados, sem o consentimento 
prévio e por escrito da Contratante; 
i) Nat  utilizar o nome da Contratante, ou sua qualidade de Contratada, em quaisquer atividades de 
divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sem o 
consentimento prévio e por escrito da Contratante; 
j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contato, sem prévia e expressa anuência 
do Contratante; 
k) Não caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer operaçõ financeiras,  so  pena de rescisão  
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contratual; 
I) Disponibilizar uma conta de  e-mail  para fins de comunicação entre as partes; 
m) Manter atualizados o endereço comercial, de  e-mail  e os números de  telephone;  
n) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer  Onus  de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento do objeto, que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros; 
o) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contato, na forma do § 
I° do  art.  65 da Lei N°. 8.666/91 
p) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos solicitantes, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, do teimo de referência, do tento de contrato, e ainda da Lei Federal  if.  8.666/93, 
alterada e consolidada e da Lei Federal np. 10.520/02, obrigando-se ainda a: 
a) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas clausulas do contrato; 
b) Encaminhar com antecedência  minima  de 08 (oito) horas, solicitações relativas aos objetos desse 
contrato; 
c) Promover, quando necessario, reuniões com a Contratada para dirimir quaisquer dúvidas relativas 
elaboração dos serviços; 
d) Exercer a fiscalização e acompanhamento da entrega e execução do objeto deste contato, devendo 
fazer anotações e registros de todas as ocorrências, e determinar o que for necessário á regularização 
das falhas ou defeitos observados; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto deste contrato em desacordo com o mesmo; 
f) Comunicar a Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto deste contrato; 
g) Aplicar as penalidades cabíveis, caso a Contatada não cumpra a quaisquer das clausulas 
estabelecidas no contrato; 
19 Efetuar o pagamento na forma e condições previstas no contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
7.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficara 
impedido de licitar e contratar com o Município de Apuiarés/CE e  sera  descredenciado no Cadastro 
do Município de Apuiarés/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais: 
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo iniclôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto 
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega;  
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias; 
131. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam 	ansto os as atividades da 
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Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte 
do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, 
ou do valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso; 
13.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal — DAM. 
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,  sera  automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido  sera  cobrado 
administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
7.4. Constituem motivos para rescisão do contrato: 
74.1. o descumprimento das condições contratuais ou o seu cumprimento de forma irregular; 
7.4.2. a não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
7.4.3. a não aceitação da redução do preço ofertado, quando se tornar superior aqueles praticados no 
mercado; 
7.4.4. razões de interesse público; e 
7.4.5. quaisquer dos motivos elencados no  art.  78 da Lei n° 8.666/93. 
7.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
7.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a. ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias Ateis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 05 (cinco) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Apuiards/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Apuiares/CE pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 
7.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejnizo a 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente 
e, devidamente instruido, pela Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município e a unidade gestora 
contratante, para apuração. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a. Contratada o direito 
de reclamar indenizações relativas as despesas decorrentes de encargos provenientes da sua 
execução, ocorrendo quaisquer inflações as suas clausulas e condições ou nas hipóteses previstas na 
Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 
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19.2. Reproduza-se fielmente este termo de referencia nas minutas de contratos, ata de registro de 
preços e respectivo edital. 

Apuiarés/CE, 10 de agosto de 2023. 
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